Isto posto, proponho uma emenda saneadora de possivel inconstitucionalidade
dos mencionados incisos Xll e Xlll, que alcancando o objetivo da Proposicéo,

afasta qualquer duvida quanto a sua constitucionalidade.

E a redacg&o proposta:

CATT. 107 e

Xl — O contingenciamento de dotacdes
orcamentarias sem que Poder Executivo proceda a
prévia comunicacdo as presidéncias do Senado e
da Camara dos Deputados.

XIII — A excluséo da programacéo financeira
das dotacbes consignadas na lei or¢camentaria
anual, sem que o0 ato respectivo apresente a devida

justificagéao.”



